
 

 
 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 

1. DADOS DO PROCESSO: 

Resumo Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de apoio escolar a alunos com deficiência 

da rede municipal de ensino de Selvíria/MS. 

Secretaria Demandante 

(órgão gerenciador): 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

2. DO RELATÓRIO: 

2.1 INTRODUÇÃO 

 

Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da contratação 

visando auxiliar no Termo de Referência, melhorando a fase de planejamento, em 

alteração de fluxo junto a este Município.  

 

A equipe técnica foi nomeada, através do Decreto Nº 062 de 19 de MAIO de 2025, 

encontrando-se os ETP’s normatizados e implantados sob modelo piloto no 

Município. 

 

Os Estudos técnicos Preliminares serão elaborados pelos servidores subscritos. 

  

2.2 REGIME REGENTE 

 

 

➢ A presente contratação será regida pela Lei 14.133/21 e legislações 

correlatas. 

 

 

2.3 LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PARA O OBJETO: 

Foram localizados os seguintes normativos acerca do objeto estudado, os quais estão 

sendo considerados no presente Estudo Técnico Preliminar: 

• Constituição Federal de 1988, especialmente nos artigos 1º, inciso III, 3º, 

inciso IV e 205, que asseguram a dignidade da pessoa humana, a igualdade de 

condições e o direito à educação sem discriminação;  

• Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), 

em especial o artigo 58, que dispõe sobre a oferta da educação especial 

preferencialmente na rede regular de ensino, com serviços de apoio 

especializado;  



• Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), especialmente nos 

artigos 3º, 28 e 30, que estabelecem a obrigatoriedade da promoção da inclusão 

educacional e da disponibilização de profissionais de apoio escolar sempre que 

necessário;  

• Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada pelo 

Decreto nº 6.949/2009, com status constitucional, que reforça o direito à 

educação inclusiva em igualdade de condições;  

• Decretos Municipais nº 12.686/2025 e nº 12.773/2025, que regulamentam a 

formação, qualificação e atuação dos profissionais de apoio no âmbito da rede 

municipal de ensino;  

• Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

que rege os procedimentos para a presente contratação, especialmente quanto à 

modalidade e planejamento da contratação pública.  

Dessa forma, verifica-se que o objeto encontra amplo respaldo legal, especialmente no 

que se refere à garantia da inclusão escolar e à obrigatoriedade de fornecimento de 

suporte adequado aos alunos com deficiência. 

2.4 DEMAIS JUSTIFICATIVAS NECESSÁRIAS:  

A presente contratação demanda a adoção de solução estruturada e contínua, 

considerando a necessidade de atendimento especializado aos alunos com deficiência 

da rede municipal de ensino. 

Ressalta-se que a execução do serviço está diretamente vinculada ao calendário escolar, 

ocorrendo durante os períodos letivos, o que caracteriza a necessidade de planejamento 

adequado para garantir a disponibilidade dos profissionais no início e ao longo do ano 

letivo. 

Destaca-se ainda que os profissionais de apoio exercem função essencial no ambiente 

escolar, contribuindo para a inclusão, segurança e desenvolvimento dos alunos, sendo 

imprescindível a atuação de empresa especializada para garantir a adequada gestão, 

supervisão e substituição imediata dos profissionais, quando necessário. 

A contratação por meio de pessoa jurídica se mostra mais vantajosa à Administração, 

uma vez que transfere à contratada a responsabilidade pela gestão de pessoal, encargos 

trabalhistas, capacitação, fornecimento de uniformes e equipamentos, além de assegurar 

maior eficiência e continuidade na prestação dos serviços. 

Por fim, justifica-se a necessidade de urgência na contratação, considerando que o ano 

letivo já se encontra em andamento, sendo imprescindível a disponibilização imediata 

dos profissionais de apoio para garantir o pleno atendimento aos alunos com 

deficiência, evitando prejuízos ao processo educacional e ao cumprimento das 

obrigações legais do Município. 

 

2.4.1 Do Fundamento Legal 



A presente contratação terá como fundamento o art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que dispõe sobre a utilização da modalidade Pregão, sendo adotada, no 

presente caso, a sua forma eletrônica. 

O objeto em questão enquadra-se como serviço comum, uma vez que possui padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos, podendo ser descrito de forma clara 

e precisa no Termo de Referência, não exigindo soluções técnicas complexas. 

Dessa forma, mostra-se adequada a adoção da modalidade Pregão Eletrônico, a qual 

proporciona maior competitividade entre os licitantes, amplia a participação de 

fornecedores, assegura transparência aos atos administrativos e contribui para a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

A contratação observará, ainda, os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, bem como os princípios específicos previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

2.4.2 DA VIABILIDADE DA MODALIDADE ELETRÔNICA: 

 

Justifica-se a adoção da modalidade Pregão Eletrônico, uma vez que a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços profissionais de apoio aos alunos com 

deficiência da rede municipal de ensino encontra amparo no art. 28 da Lei Federal nº 

14.133/2021, priorizando os princípios da economicidade, transparência e 

competitividade. 

Considerando que o objeto da contratação apresenta características padronizáveis e 

amplamente ofertadas no mercado, sendo possível definir com clareza os requisitos dos 

profissionais, carga horária, atribuições e demais condições de execução, a utilização da 

modalidade eletrônica favorece maior competitividade entre os licitantes, ampliando o 

universo de participantes e possibilitando a obtenção de propostas mais vantajosas para 

a Administração. 

Além disso, a realização do certame em meio eletrônico assegura maior publicidade e 

isonomia entre os concorrentes, bem como promove a transparência dos atos 

administrativos, permitindo amplo acompanhamento por parte dos órgãos de controle e 

da sociedade. 

Ressalta-se ainda que o sistema eletrônico contribui para a redução de custos 

operacionais e administrativos, proporcionando maior eficiência, celeridade e 

rastreabilidade em todas as fases do processo licitatório. 

Diante do exposto, verifica-se que a adoção da modalidade Pregão Eletrônico se 

apresenta como a mais adequada e vantajosa para a Administração Pública, atendendo 

ao interesse público e às diretrizes estabelecidas pela legislação vigente. 

 

2.4.3 Análise das Contratações Anteriores 



Conforme verificado no Documento de Formalização da Demanda, não há registro de 

contratação anterior para o objeto em questão. 

Dessa forma, a presente contratação caracteriza-se como nova demanda da Secretaria 

Municipal de Educação, decorrente da necessidade de atendimento especializado aos 

alunos com deficiência matriculados na rede municipal de ensino. 

Ressalta-se que o aumento da demanda por inclusão escolar, bem como a 

obrigatoriedade legal de disponibilização de profissionais de apoio, justificam a 

formalização da presente contratação. 

Por se tratar de contratação inédita no âmbito do Município, não há histórico anterior 

para análise comparativa de desempenho, quantitativos ou preços, sendo necessária a 

realização de levantamento de mercado para subsidiar a definição da solução mais 

adequada e vantajosa à Administração Pública. 

2.4.4 Necessidade de Consolidação da Demanda para toda a estrutura 

 

Após a Formalização da Demanda verificou-se que o objeto solicitado é específico da 

Secretaria Demandante e a aquisição não requer consolidação. 

 

2.4.5 Do Sigilo do Orçamento 

 

No presente estudo esta equipe não identificou a necessidade de utilização do orçamento 

sigiloso, contudo, se esta necessidade surgir no ato da finalização da pesquisa de 

mercado, no setor responsável, a justificativa será providenciada à época, pelo servidor 

devido e juntada aos autos. 

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir atendimento 

adequado e especializado aos alunos com deficiência matriculados nas escolas e Centros 

de Educação Infantil (CEIs) da rede municipal de ensino de Selvíria/MS. 

Verifica-se que há demanda crescente por suporte a esses alunos, os quais 

apresentam limitações físicas, intelectuais, sensoriais ou múltiplas, que dificultam ou 

impossibilitam a realização autônoma de atividades básicas do cotidiano escolar, tais 

como locomoção, alimentação, higiene pessoal e participação nas atividades 

pedagógicas. 

A ausência de profissionais de apoio compromete diretamente a permanência 

desses alunos no ambiente escolar, prejudica o processo de ensino-aprendizagem e pode 



gerar riscos à sua integridade física, além de dificultar o trabalho das equipes 

pedagógicas. 

Ademais, a Administração Pública possui o dever legal e constitucional de 

assegurar a inclusão escolar e o acesso à educação em igualdade de condições, conforme 

previsto na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 

nº 9.394/1996) e no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de apoio escolar mostra-se indispensável para garantir: 

• A inclusão efetiva dos alunos com deficiência;  

• A segurança e o bem-estar no ambiente escolar;  

• O apoio às atividades pedagógicas;  

• O estímulo à autonomia e independência dos estudantes.  

Importante destacar que a execução dos serviços ocorrerá durante os períodos 

letivos, conforme calendário escolar, exigindo planejamento adequado para assegurar a 

continuidade e a eficiência do atendimento. 

Assim, a presente contratação revela-se necessária e essencial para o adequado 

funcionamento da rede municipal de ensino, bem como para o cumprimento das 

obrigações legais e institucionais do Município. 

4. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de apoio 

escolar a alunos com deficiência da rede municipal de ensino de Selvíria/MS, visando 

garantir inclusão, segurança e suporte nas atividades escolares, pelo período de 12 meses. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

Conforme informado na DFD, segue abaixo a especificação técnica do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QUANT. 

01 

Prestação de serviços de profissionais de apoio aos alunos 

com deficiência matriculados nas escolas e CEIs da rede 

municipal de ensino de Selvíria/MS, visando auxiliá-los nas 

atividades do cotidiano escolar, promovendo inclusão, 

segurança, conforto e desenvolvimento da autonomia.  

MESES 12 



 

A contratação prevê a disponibilização de até 15 (quinze) 

profissionais, com carga horária de 44 horas semanais, 

durante os períodos letivos, conforme calendário escolar.  

 

Requisitos mínimos dos profissionais:  

• Idade mínima de 18 anos;  

• Ensino médio completo;  

• Formação continuada mínima de 180 horas, conforme 

Decretos nº 12.686/2025 e nº 12.773/2025.  

 

Obrigações da contratada:  

• Fornecimento de uniformes e EPI’s (quando necessário);  

• Substituição de profissional ausente no prazo máximo de 

30 minutos;  

• Manutenção de escritório operacional no município;  

• Supervisão técnica e administrativa da equipe;  

• Controle de frequência dos profissionais.  

 

Observação: considerar remuneração conforme Art. 101, 

inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, equivalente a 1,39 do 

salário mínimo nacional, acrescido de ticket alimentação de 

R$ 300,00. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Forma de Solicitação do Objeto 

A solicitação dos serviços será realizada por meio de Ordem de Serviço (OS), emitida 

pela Secretaria Municipal de Educação, conforme a demanda das unidades escolares. 

6.2 Prazo para a Entrega 

A disponibilização dos profissionais deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser reduzido em casos 

de urgência devidamente justificada. 

6.3 Local e Hora da Execução 

Os serviços serão executados nas escolas e Centros de Educação Infantil (CEIs) da rede 

municipal de ensino de Selvíria/MS, durante o horário de funcionamento das unidades 

escolares, conforme calendário letivo oficial. 

6.4 Vigência da Contratação 

A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração. 

6.5 Forma do Recebimento 



O recebimento dos serviços será realizado de forma contínua e mensal, mediante 

verificação do cumprimento das obrigações contratuais, controle de frequência dos 

profissionais e ateste pelo fiscal do contrato designado. 

6.6 Prazo para Eventual Substituição 

A substituição de profissionais deverá ocorrer em até 30 (trinta) minutos, em caso de 

ausência ou necessidade de substituição, garantindo a continuidade da prestação dos 

serviços. 

6.7 Natureza do Serviço 

O serviço possui natureza continuada, tendo em vista que sua necessidade é 

permanente durante os períodos letivos, sendo essencial para o funcionamento regular 

das atividades educacionais e para garantir a inclusão dos alunos com deficiência. 

6.8 Sustentabilidade 

A contratada deverá adotar práticas sustentáveis, tais como: 

• Uso racional de recursos e materiais;  

• Fornecimento de uniformes e equipamentos duráveis;  

• Redução de desperdícios;  

• Observância às normas de saúde e segurança do trabalho.  

6.9 Justificativa da Vigência 

A definição da vigência em 12 (doze) meses justifica-se pela necessidade de garantir 

continuidade dos serviços ao longo do ano letivo, possibilitando planejamento 

adequado, estabilidade na execução contratual e melhor gestão administrativa. 

7. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA 

Conforme solicitado na DFD, informamos abaixo a quantidade necessária da futura 

contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. TOTAL 

01 

Prestação de serviços de profissionais de 

apoio escolar para atendimento de alunos 

com deficiência da rede municipal de 

ensino 

MÊS 12 

12 meses de 

execução (até 15 

profissionais) 

 

      Metodologia de Estimativa 

A estimativa do quantitativo foi realizada pela Secretaria Municipal de Educação com 

base na demanda atual e crescente de alunos com deficiência matriculados na rede 

municipal de ensino, conforme informações constantes no Documento de 

Formalização da Demanda. 



Considerou-se a necessidade de atendimento contínuo durante os períodos letivos, bem 

como a quantidade estimada de até 15 (quinze) profissionais de apoio, com carga 

horária semanal de 44 horas, suficiente para atender as unidades escolares do 

município. 

Ressalta-se que o quantitativo foi definido com base em critérios técnicos e na realidade 

da rede municipal, podendo sofrer adequações durante a execução contratual, conforme 

variação da demanda. 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO, JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO 

TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR E PREÇOS REFERENCIAIS 

Levantamento de Mercado e Metodologia Adotada 

Para a definição do valor estimado da contratação, foi realizada pesquisa de preços pelo 

setor competente de compras do Município, utilizando-se de fontes diversas, conforme 

documentação constante nos autos, em conformidade com as diretrizes da Lei nº 

14.133/2021. 

A metodologia adotada considerou parâmetros técnicos aptos a refletir a realidade de 

mercado, visando evitar a contratação com sobrepreço ou com valores manifestamente 

inexequíveis, garantindo maior segurança jurídica e economicidade ao processo. 

O valor estimado da contratação foi consolidado com base no quadro de cotação 

elaborado pelo setor de compras, o qual considerou propostas válidas, compatíveis 

com o objeto e alinhadas aos preços praticados no mercado. 

Justificativa do Tipo de Solução 

A escolha pela contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

multiprofissionais em saúde mental e neurodesenvolvimento mostra-se a solução mais 

adequada, tendo em vista a necessidade de disponibilização simultânea de diferentes 

especialidades, com gestão integrada, padronização dos serviços e maior eficiência 

operacional. 

A solução adotada permite à Administração garantir atendimento contínuo, qualificado 

e coordenado, atendendo às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e às 

necessidades da população. 

Preço de Referência 

Com base na consolidação da pesquisa de mercado realizada pelo setor de compras, 

fixa-se como valor estimado da contratação o montante de: 

R$ 942.045,40 

Tal valor representa a média e/ou parâmetro definido a partir de cotações válidas e 

demais fontes de pesquisa, sendo considerado compatível com os preços praticados 

no mercado para o objeto em questão. 



Complementação da Pesquisa de Preços 

Ressalta-se que o valor estimado poderá ser complementado e validado, se necessário, 

por meio de outras fontes oficiais, tais como: 

• Banco de Preços em Saúde (BPS);  

• Painel de Preços do Governo Federal;  

• Contratações similares de outros entes públicos;  

conforme boas práticas administrativas e exigências da Lei nº 14.133/2021. 

Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se que o valor estimado de R$ 942.045,40 é adequado, 

suficiente e compatível com o mercado, servindo como referência para a realização do 

procedimento licitatório, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços profissionais de apoio escolar, destinada ao atendimento de alunos com 

deficiência da rede municipal de ensino de Selvíria/MS. 

A solução abrange, de forma integrada, a disponibilização de profissionais capacitados 

para acompanhamento dos alunos durante as atividades escolares, incluindo apoio nas 

tarefas do cotidiano, como locomoção, alimentação, higiene e participação nas 

atividades pedagógicas, promovendo inclusão, segurança e desenvolvimento da 

autonomia. 

Compõe ainda a solução a responsabilidade da empresa contratada pela gestão 

completa da equipe, incluindo supervisão técnica e administrativa, controle de 

frequência, substituição imediata de profissionais em caso de ausência, fornecimento de 

uniformes e equipamentos de proteção individual, quando necessário. 

A execução dos serviços ocorrerá nas unidades escolares da rede municipal, durante os 

períodos letivos, conforme calendário escolar, atendendo às demandas da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Dessa forma, a solução proposta garante a continuidade do atendimento, a padronização 

dos serviços e a eficiência na execução, atendendo plenamente à necessidade que 

motivou a contratação. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a presente contratação, a Administração Pública pretende alcançar os seguintes 

resultados: 

• Garantia da inclusão escolar dos alunos com deficiência, assegurando 

igualdade de condições de acesso e permanência na escola;  

• Melhoria na qualidade do processo de ensino-aprendizagem, com suporte 

adequado às necessidades específicas dos alunos;  



• Aumento da segurança e bem-estar dos alunos no ambiente escolar;  

• Apoio às equipes pedagógicas, contribuindo para maior eficiência nas 

atividades educacionais;  

• Cumprimento das obrigações legais e constitucionais relacionadas à 

educação inclusiva;  

• Eficiência na gestão dos recursos públicos, por meio da contratação de 

empresa especializada, evitando custos indiretos com gestão de pessoal;  

• Continuidade e padronização dos serviços prestados, garantindo 

regularidade no atendimento;  

• Redução de riscos administrativos e jurídicos, decorrentes da ausência de 

suporte adequado aos alunos;  

• Adoção de boas práticas operacionais, com uso racional de recursos e 

organização dos serviços. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

1. É tecnicamente viável dividir a solução? 

Não. A solução envolve a prestação de serviços contínuos e integrados, com 

necessidade de padronização dos atendimentos, supervisão única e gestão 

centralizada da equipe de profissionais de apoio.  

2. É economicamente viável dividir a solução? 

Não. O parcelamento poderia gerar aumento de custos administrativos, 

duplicidade de estruturas de gestão e dificuldades operacionais, tornando a 

contratação menos vantajosa para a Administração.  

3. Não há perda de escala ao dividir a solução? 

Há perda de escala. A contratação de uma única empresa permite melhor 

aproveitamento de recursos, otimização de custos e maior eficiência na 

execução dos serviços.  

4. Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade 

ao dividir a solução? 

Não. O mercado para esse tipo de serviço é composto, em sua maioria, por 

empresas que atuam de forma integrada, sendo mais eficiente a contratação por 

lote único, garantindo uniformidade na prestação dos serviços.  

      Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se que não é recomendável o parcelamento da solução, 

devendo a contratação ocorrer de forma global, a fim de garantir maior eficiência, 

economicidade, padronização e qualidade na prestação dos serviços. 

12. PROVIDÊNCIA PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Para a implantação da solução proposta, não se identificam necessidades relevantes de 

adequações estruturais no ambiente do órgão, tendo em vista que os serviços serão 

executados nas unidades escolares já existentes da rede municipal de ensino. 

Destaca-se que: 

• Infraestrutura tecnológica: não há necessidade de adequações específicas;  

• Infraestrutura elétrica e de ar-condicionado: não aplicável;  

• Espaço físico: já disponível nas unidades escolares;  



• Estrutura organizacional: será mantida, com apoio da empresa contratada na 

gestão dos profissionais;  

• Acesso a sistemas de informação: não há necessidade de implantação de novos 

sistemas;  

• Impacto ambiental: mínimo, restrito ao uso de materiais de consumo e EPIs;  

• Mudanças nos processos de trabalho: ocorrerão de forma complementar, com 

a inserção dos profissionais de apoio, sem prejuízo às rotinas existentes.  

Dessa forma, conclui-se que a solução não demanda providências significativas para 

adequação do ambiente, sendo plenamente viável sua implementação com a estrutura 

atualmente disponível. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não foram identificadas contratações correlatas indispensáveis à execução do objeto. 

Ressalta-se que a presente contratação é autônoma e suficiente para atender à 

necessidade da Administração, não dependendo diretamente de outras contratações para 

sua plena execução. 

Eventuais aquisições ou serviços auxiliares, como fornecimento de materiais escolares 

ou manutenção das unidades, possuem natureza independente e não interferem 

diretamente na prestação dos serviços de apoio escolar. 

14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Após análise do objeto em sede de ETP, a equipe de planejamento identificou os 

seguintes riscos e respectivas ações mitigadoras: 

RISCOS IDENTIFICADOS AÇÕES MITIGADORAS SUGERIDAS 

Ausência ou atraso na 

disponibilização dos profissionais 

Estabelecer prazo máximo para início da 

execução e previsão de penalidades contratuais 

Falta de substituição de profissionais 

ausentes 

Exigir substituição imediata (até 30 minutos), 

conforme previsto na contratação 

Profissionais sem qualificação 

adequada 

Exigir comprovação de escolaridade mínima e 

formação continuada conforme legislação 

Falhas na execução dos serviços 
Acompanhamento e fiscalização contínua por 

servidor designado 

Alta rotatividade de profissionais 
Exigir da contratada gestão eficiente de pessoal 

e manutenção de equipe estável 

Descumprimento de obrigações 

contratuais 

Previsão de sanções administrativas e aplicação 

de penalidades 

Problemas na comunicação entre 

contratada e Administração 

Definir canais formais de comunicação e 

responsável técnico da empresa 

Riscos trabalhistas envolvendo a 

contratada 

Exigir cumprimento das obrigações trabalhistas 

e previdenciárias 

Interrupção dos serviços durante o 

período letivo 

Garantir cláusulas de continuidade e 

substituição imediata de profissionais 
 

15. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 



A execução do objeto apresenta baixo impacto ambiental, tendo em vista tratar-se de 

prestação de serviços de natureza predominantemente humana, sem utilização intensiva 

de recursos naturais ou geração significativa de resíduos. 

Os possíveis impactos estão relacionados ao uso eventual de materiais de consumo e 

equipamentos de proteção individual (EPIs), como luvas e máscaras, quando 

necessário. 

Como medidas mitigadoras, a contratada deverá: 

• Realizar o uso racional de materiais e recursos;  

• Promover o descarte adequado de resíduos, quando houver, conforme normas 

ambientais vigentes;  

• Priorizar o uso de materiais duráveis e de menor impacto ambiental;  

• Orientar os profissionais quanto às boas práticas ambientais no ambiente 

escolar.  

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais são mínimos e plenamente 

mitigáveis, não representando impedimento para a contratação. 

 

 

 

 

16. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO: 

Com base nas informações constantes no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-

se pela VIABILIDADE da contratação, tendo em vista a necessidade devidamente 

justificada, a adequação da solução proposta e a compatibilidade com os princípios que 

regem a Administração Pública. 

A contratação mostra-se essencial para garantir a inclusão escolar dos alunos com 

deficiência da rede municipal de ensino, assegurando condições adequadas de 

permanência, segurança e desenvolvimento no ambiente educacional. 

Verifica-se, ainda, que há respaldo legal, viabilidade técnica e disponibilidade de 

mercado para a execução do objeto, bem como adequação da modalidade de 

contratação adotada. 

Dessa forma, entende-se que a contratação atende ao interesse público, sendo 

recomendada a sua continuidade com a elaboração do Termo de Referência e demais 

atos necessários à formalização do processo licitatório. 

 

 

 

 

 

 

17. DA EQUIPE TÉCNICA 

   



  

____________________________  

Milla Cristian Araújo 

Membro da Comissão de Estudos Técnicos 

 

 

 

 

 

 

Selvíria/MS, 24 de abril de 2026. 

 

 

18. DA AUTORIZAÇÃO DO SECRETÁRIO DEMANDANTE 

 

Após lido e analisado o relatório de estudo técnico do objeto demandando, concordo e 

AUTORIZO a Contratação. 

 

Declarada a viabilidade da contratação (ou concordando com a alteração sugerida pela 

equipe do ETP), determino o encaminhamento para a confirmação do valor estimado e 

finalização da pesquisa de mercado, e aos trâmites subsequentes. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Elisana Vieira Nogueira 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

Selvíria/MS, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 


